
MINISTĖRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIAEO CENTRO

UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU

(UNINASSAU).

Ο MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66,
com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, n° 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO
PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos
do ato de delegação n° 060/2018, еo CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU
(UNINASSAU), mantido pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO ABES - SOCIEDADE BAIANA DE
ENSINO SUPERIOR LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.697.294/0006-53, com sede na Rua dos
Maçons, nº 364, Pituba, em Salvador/BA, neste ato representado por sua Reitora, CECÍLIA
EMILIA SANTOS QUEIROZ, RESOLVEM celebrar este instrumento jurídico em consonância com
o disposto na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO
MAURÍCIO DE NASSAU (UNINASSAU), no processo seletivo para o "Programa de Estágio" do
MINISTÉRIO PÚBLICO.

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia
com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de
compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de
Ensino.

2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUPORTE FINANCEIRO

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.

de

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO Concederá uma bolsa de complementação educacional ao
estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos,
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.

4.2. A jornada do estagiário de nível superior será de 20 (vinte) horas semanais, em horário
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.

4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas

semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades
discentes do educando."
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 038/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02727.0001480/2022-
04 - Dispensa nº 029/2022 – DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: ministério público do estado da bahia e Empresa Jo-
amsson de Oliveira dos Santos, CNPJ nº 44.457.128/0001-54. Objeto: prestação de serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas urgentes, para atender à Promotoria de Justiça de Ibiritaia/BA. Regime de execução: Empreitada 
por preço global. Valor global: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - 
Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem 
bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de abril de 2022 
e a terminar em 31 de março de 2023.

PORTARIA Nº 92/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o expediente nº 19.09.02727.0001480/2022-04, RESOLVE designar o servidor Roberto Luis Benevides San-
tos, matrícula 354.942 e o servidor Givanildo de Amorim Santana, matrícula 352.517, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, 
respectivamente, do contrato nº 038/2022 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da Promotoria de Justiça de Ibiritaia/BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 28 de março de 2022

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0002323/2022-37. Parecer Jurídico: 093/2022. Partes: Minis-
tério Público do Estado da Bahia e o Centro Universitário Maurício de Nassau (UNINASSAU), mantido pela Instituição de Ensino 
ABES – Sociedade Baiana de Ensino Superior LTDA, CNPJ nº 32.697.294/0006-53. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar 
a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no 
processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a 
partir de 20 de março de 2022.

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 012/2020- SGA. Proces-
so: 19.09.00854.0005222/2022-53. Parecer Jurídico: 191/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Jexperts 
Tecnologia S.A., CNPJ nº 05.231.453/0001-42. Objeto contratual: Prestação de serviços técnicos especializados e exclusivos de atua-
lização tecnológica, manutenção corretiva, evolutiva e suporte técnico - Plataforma Channel, para 35 (trinta e cinco) licenças de uso do 
sistema. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 13 de maio de 2022 
até 12 de maio de 2023, bem como retifi car a redação da cláusula sétima, item 7.1.1. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0002 - Ação (P/A/OE) 2002 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40.

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 098/2021 – SGA. Processo SEI: 
19.09.02335.0005842/2022-86. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Ecoground Tecnologia Eireli, CNPJ 
nº 15.096.281/0001-03. Objeto do contrato: obra de reforma para impermeabilização da laje e reparos gerais destinados à conservação 
do terraço de edifício sede do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: alterar a Planilha de Preços Unitários (Apenso I) 
do Contrato nº 098/2021-SGA, com a inclusão de 01 (um) novo item.  As alterações realizadas implicam na modifi cação do valor global 
atual do Contrato no montante de R$21.493,11 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa e três reais e onze centavos), alterando-o de 
R$299.399,31 (duzentos e noventa e nove mil, trezentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos) para R$ 320.892,42 (trezentos 
e vinte mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos), o que corresponde a uma majoração de 7,18% - Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0048 - Ação (P/A/OE) 7508 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 029/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.00854.0005353/2022-97. 
Pregão Eletrônico nº 132/2020 – SAEB. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia, a empresa Screen Saver Informática Ltda, 
CNPJ nº 01.800.080/0001-22, e Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, CNPJ nº 13.579.586/ 
0001-32. Objeto: prestação de serviços de conectividade denominado rede governo, contemplando links de internet banda larga 
fi xa. Empreitada por preço unitário. Valor global: R$ 197.643,60 (cento e noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais 
e sessenta centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0021 – Ação (P/A/OE) 2002 - Região 9900 
- Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta 
corrente do Contratado. Prazo de vigência: 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do instrumento contratual.

PORTARIA Nº 094/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00854.0005353/2022-97, RESOLVE designar os servidores José Ran-
gel Silva Filho, matrícula 353.267, e Marcos Cerqueira Borba, matrícula 354.816 para exercerem as atribuições de fi scal e 
suplente, respectivamente, do contrato nº 029/2022 - SGA, relativo aos serviços de conectividade denominado rede governo, 
contemplando links de internet banda larga fi xa..

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 28 de março de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa




